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Numero do Processo: 107/23.
Comisséo de Educagéo, Cultura, Ciéncia e Tecnologia.

‘DETERMINA O TOMBAMENTO DA
BIBLIOTECA MUNICIPAL DE ANAPOLIS,
CONSIDERANDO-A COMO PATRIMONIO
HISTORICO E CULTURAL MUNICIPAL E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.” PARECER
FAVORAVEL.

PARECER

Trata-se de Projeto de Lei Ordinaria de autoria do (a) Vereador (a) Jean
Carlos que “Determina o tombamento da biblioteca municipal de Anapolis,
considerando-a como patriménio histérico e cultural municipal e da outras

providéncias.”.

Na Comissdo pelas qual tramitou, Comissdo Constituicdo, Justica e
Redacgdo, a proposta obteve relatério favoravel elaborado pelos nobres Titulares.
Distribuida no presente Colegiado, o(a) Relator(a) que abaixo subscreve passa a

elaborar o parecer com base nos motivos a seguir expostos.

A proposta de tombamento da Biblioteca Municipal de Anapolis como
patriménio histérico e cultural do municipio reveste-se de grande relevancia para a
preservagdo da meméria coletiva da cidade e para o fortalecimento da identidade
cultural local. A biblioteca, como um espago de conhecimento e formagéo cidada,
representa ndo apenas um ponto de acesso a educagéo e a cultura, mas também um
simbolo da trajetéria histérica de Anapolis. O tombamento institucionaliza a sua
protecéo, garantindo que a sua importancia seja reconhecida e preservada para as
futuras geragdes, além de ser um mecanismo de salvaguarda contra modificagées

que possam comprometer seu valor histérico e cultural.
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Esse reconhecimento institucional contribui para a valorizagéo da histéria
local e para o resgate da meméria da cidade, proporcionando a populagdo uma maior
conscientizagdo sobre a relevancia de manter vivas as tradicbes e os legados

culturais.

Além disso, ao ser tombada, a Biblioteca Municipal se integra ao patriménio
cultural da cidade, o que pode estimular o fortalecimento do turismo cultural e o
fomento a agbes de preservagdo e revitalizagédo de outros espagos histéricos em
Anapolis. O tombamento também propicia a possibilidade de obter recursos estaduais
e federais destinados a conservagdo do patriménio histérico, além de promover a
educagao patrimonial, sensibilizando a populagédo sobre a importancia de cuidar dos
bens culturais e histéricos que compdem o tecido social da cidade. Dessa forma, o
projeto de lei ndo sé assegura a prote¢édo da biblioteca como um patrimonio cultural,
mas também contribui para a construgdo de uma cidade mais consciente de sua
histéria, valorizando suas raizes e incentivando o desenvolvimento cultural e
educacional de sua comunidade.

Em analise, percebe-se que a proposigdo obedece aos preceitos e
disposicdes das leis estaduais, federais e do ordenamento juridico patrio. Sendo
assim, vota-se FAVORAVELMENTE a ela.

E o parecer.
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